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Câmara Municipal de Riachão do Dantas - Sergipe

PRoJETo DE LEt N".q:Lroll-
APROVADO EM SESSÃO
RTAt! NO HOR

DE DE

mtna nome
IDEN IAL na localida

de
de

denominada Ocupação em
Riachão do Dantas, de
RESIDENCIAL RAIMUNDA
ANDRADE FARIAS.

A PREFEITA DE RIACHÃO DO DANTAS, ESTADO DE SERGIPE:

Art. '1o - Fica denominada o nome de RESIDENCIAL RAIMUNDA ANDRADE
FARIAS o conjunto chamado Ocupação que Íica localizado na sede do MunicÍpio
de Riacháo do Dantas que passara a ser chamado de RESIDENCIAL
RAIMUNDA ANDRADE FARIAS.

Art. 20 - A Secretaria de Obras, tomará as providencias necessárias para
aposição de placa com o nome da referida homenageada.

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Plenário Horácio Dantas de Góes, 11 de Abril de 2022

Alberti o Franco uza

Vereador - SD

Gabinete do Vereador Albêrtino Franco Souza - PSD
Traversa Frei ldelfonso - CêntÍo - CEP. 49320{80 - Riachão do Dantas - Sergipe - Fone

79-988256347

Faço saber a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
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